CAMARA DOS DEPUTADOS

REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 1.058-B DE 2015

Estabelece condigbes e requisitos
para a classificacdo de estancias;
revoga as Leis n®°s 2.661, de 3 de
dezembro de 1955, e 4.458, de 6 de
novembro de 1964; e da outras
providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei regulamenta e estabelece
requisitos minimos para a criacdo de esténcias.

Art. 2° Classificam-se as esténcias em turisticas,
hidrominerais, climéticas, balneédrias e turisticas
religiosas.

Art. 3° Constitui requisito para a criacdo de
estdncia turistica a existéncia de atrativos de natureza
histbérica, artistica ou religiosa, ou de recursos naturais e
paisagisticos.

Art. 4° Constituem requisitos minimos para a
criacdo de estédncias hidrominerais:

I - a localizacdo, no Municipio, de fonte de &gua
mineral, natural ou artificialmente captada, devidamente
legalizada por decreto de concessdo de lavra expedido pelo
Governo Federal com vazdo minima de noventa e seis mil litros
por vinte e quatro horas;

IT - a existéncia de balnedrio de uso publico, para
tratamento crenoterdpico, segundo a natureza das aguas e de
acordo com padrdes e normas a serem fixados em regulamento.

Parédgrafo Unico. Quando, no Municipio, existirem

fontes de &4guas minerais com anédlises quimica e fisico-quimica
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semelhantes, poderdo ser somadas as respectivas vazdes para a
apuracdo de requisito minimo previsto no inciso I deste
artigo.

Art. 5° Constitui requisito minimo para a criacéo
de esténcia climatica a existéncia, no Municipio, de posto
meteoroldégico em funcionamento ininterrupto durante pelo
menos trés anos, cujos resultados médios se enquadrem dentro
das seguintes caracteristicas:

I - temperatura média das minimas no verdo, até 20° C;

IT - temperatura média das maximas no verdo, até 25° C;

IIT - temperatura média das minimas no inverno, até 18° C;

IV - umidade relativa média anual, até 60% (sessenta
por cento), admitida a variacdo, para menos, de 10% (dez por cento)
do resultado obtido no local;

V - numero anual de horas de insolacdo superior a duas mil.

Art. 6° Constitui requisito minimo para a criacéo
de esténcias balnedrias a existéncia, no Municipio, de praia
para o mar, ndo se considerando como tal orla maritima
constituida exclusivamente de rocha viva.

Art. 7° Constitui requisito minimo para a criacéo
de estdncia turistica religiosa a pratica de atividades
turisticas decorrentes da busca espiritual e da atividade
religiosa em espacos e eventos relacionados as religides
institucionalizadas, independentemente da origem étnica ou do
credo.

Art. 8° As normas relativas ao processo
preparatdério da verificacdo dos requisitos e condicgdes de que

trata esta Lei serdo estabelecidas em regulamento.
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Art. 9° A esténcia deve oferecer condicdes para o
lazer, dentro do seguinte padrdo minimo indispensavel de
atendimento e salubridade ambiental:

I - 4dguas de qualgquer natureza, de uso publico, que
ndo excedam padrdes de contaminacdo e niveis minimos de
poluicéao;

IT - abastecimento regular de &gua potavel, sistema
de coleta e disposigcdo de esgotos sanitédrios, bem como dos
residuos sdélidos, capazes de atender as populacdes fixa e
flutuante, no Municipio, mesmo nas épocas de maior afluxo de
turistas;

I1T - ar atmosférico, cuja composigdao ou
propriedades ndo estejam alteradas pela existéncia de
poluentes que o tornem impréprio, nocivo ou ofensivo a sautde;

IV - servicos hoteleiros para atendimento da
demanda turistica;

V - &rea para lazer e recreacdo, jardins ou bosques
para passeio publico.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Art. 11. Ficam revogadas as Leis n®°s 2.661, de 3 de
dezembro de 1955, e 4.458, de 6 de novembro de 1964.

Sala das Sessdes, em 29 de setembro de 2015.

Deputado HERCULANO PASSOS
Relator



